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PROJETO DE LEI N° 11/2024
EMENTA: Denomina Vias Públicas Municipais nos Loteamentos Pedrinhas 2 e 3 e dá outras providências.

O Vereador Ulisses de Novaes Bione, submete à apreciação da Câmara Municipal de Cabrobó o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Ficam denominadas: RUA EDVALDO BIONE DE ANDRADE, a Rua Projetada 11, localizada no Loteamento Pedrinhas 2; RUA MILTON BIONE DE ANDRADE, a Rua Projetada 12, localizada no Loteamento Pedrinhas 2; RUA JOSÉ FRANCISCO DA SILVA, a Rua Projetada 09, localizada no Loteamento Pedrinhas 3; e RUA FLORIPES FEITOSA DE BRITO, a Rua Projetada 10, localizada no Loteamento Pedrinhas 3.

Art. 2º. O Poder Executivo fixará placas indicativas nas extremidades das vias, no prazo de 60 (sessenta) dias.

Art. 3º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Cabrobó, aos 19 dias do mês de fevereiro de 2024.
Vereador Ulisses de Novaes Bione
Autor
Av. João Pires da Silva, 701, Centro, Cabrobó-PE - CEP 56.180-000 / CNPJ: 11.411.964/0001-49

e-mails: cvcabrobo@hotmail.com / atendimento@cabrobo.pe.leg.br
site: www.cabrobo.pe.leg.br

